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ESTÀIX) DE RONDôMÀ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MT]NICIPAL DE BITRITIS

PARECER
COMISSÃO DE CONSTITUICÂO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N" OIl/2025
MENSAGEM DE LEI N" 64612025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Altera o Valor da Diária Especial de

Campo paga aos Agentes Honoríficos Por Serviço Especielizados, preüsta ni ANEXO I de Leis

Municipais N' 76412013 e 880/2014 e dá outras Providências".

I - RELATORIO

O Poder Executivo Municipal propõe a alteração da diária prestada pelo serviço dos Agentes Honorífico por

serviço especializados no valor de R$: 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

II -ANIILISE
Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituiçlo e Justiça,

não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III -VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 01112025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa tecnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua eprovaçâo.

-v - RESULTADO DA VOTAÇÃO O.r COMTSSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 13 de janeko de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei N" 0l l/2025.

Estiveram presentes os Senhorcs Vereadores,

liana Cibelly dos Santos Lucas Luu sner

Vereadora Presidente Ver
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ESTADO DE RONI'ÔNIÀ
PODER LECISLATIVO

CÂMÀRA MITNICÍPAL DE BtrRtrls

PARECER
coMlssÃo DE FINAI{ÇAS, ORÇAMENTO E FTSCALTZACÃO

PROJETO DE LEI N" OIl/2025
MENSAGEM DE LEI N'646/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Altera o Valor da Diária Especial de

Campo paga aos Agentes Honoríficos Por Serviço Especializedos, preüsta ni AI\IEXO I da Leis

Municipais N" 7$l20l3 e 88012014 e dá outras Providências".

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe a alteração da diária prestada pelo sewiço dos Agentes Honorífico por

serviço especializados no valor de R$: 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

II-ANALISE
Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissflo de Finançes, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual veriÍicou-se que a matéria encontra-se apta paÍa inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III -VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 0lll202s, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovaçâo.

.-íV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissâo de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 13 de janeiro de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APRoVAÇÁo do Projeto de Lei N' 01112025.

Estiveram entes os Seúores Vereadores,

G rto Apa Renato Leitã Santos aSad

Vereador Relator Vereador MembroVereador Presidente


